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b) avaliar as solicitações e autorizar o envio dos kits;
III - ao Departamento de Logística em Saúde (DLOG/SE/MS):
a) armazenar o estoque de medicamentos e insumos estratégicos no Serviço de Almoxarifado de

Medicamentos;
b) estabelecer procedimentos de envio dos kits de medicamentos e insumos estratégicos às

Secretarias de Saúde solicitantes, com o estabelecimento de regime de sobreaviso durante os finais de
semana e feriados prolongados, especialmente nos períodos com previsão de chuvas intensas ou pro-
longadas; e

c) manter vinte kits de medicamentos e insumos estratégicos completos montados perma-
nentemente.

Art. 4º O envio dos kits seguirá o seguinte fluxo:
I - solicitação de apoio encaminhada pela Secretaria de Saúde Municipal interessada à res-

pectiva Secretaria de Saúde estadual, devidamente instruída com relatório de avaliação dos danos e das
necessidades identificadas em razão do desastre de origem natural;

II - verificada a impossibilidade de apoio integral pela Secretaria de Saúde Estadual, esta
encaminhará solicitação de apoio adicional ao DSAST/SVS/MS, com indicação das razões da sua
impossibilidade de atendimento;

III - avaliação do pedido pelo DSAST/SVS/MS;
IV - em caso de avaliação positiva, o DSAST/SVS/MS expedirá autorização dirigida ao

DAF/SCTIE/MS que, em seguida, a encaminhará ao DLOG/SE/MS; e
V - o DLOG/SE/MS providenciará o envio dos kits, prioritariamente por via aérea e pre-

ferencialmente destinados aos serviços de almoxarifado das Secretarias de Saúde estaduais, às quais
caberá o encaminhamento dos kits aos Municípios solicitantes.

Art. 5º Os medicamentos componentes do kit de que trata esta Portaria serão apresentados em
conformidade com o Manual de Identidade Visual para Embalagens do Ministério da Saúde, conforme
resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC/ANVISA) nº 21, de
28 de março de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 74/GM/MS, de 20 de janeiro de 2009, publicada no Diário

Oficial da União nº 14, do dia seguinte, Seção 1, pag. 49, e republicada no Diário Oficial da União nº
17, de 26 de janeiro de 2009, Seção 1, pag. 33.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I - MEDICAMENTOS

Nº. C AT M AT M E D I C A M E N TO S QUANTIDADE

POR KIT

1 BR0267502 Acido Acetilsalicílico comprimido 100mg 500

2 BR0267506 Albendazol - Comprimido mastigável - 400 mg 300

3 BR0271089 Amoxicilina cápsula 500 mg 1.500

4 B R 0 2 7 1111 Amoxicilina pó para suspensão oral 50mg/ml Frasco 60 ml 150

5 BR0267581 Beclometasona Dipropionato, Spray Oral, 250mcg/Dose. 15

6 BR0270612 Benzilpenicilina benzatina pó para suspensão injetável
1.200.000 UI

50

7 BR0270614 Benzilpenicilina Procaína + Potássica suspensão injetável
300.000+100.000 UI

100

8 BR0267613 Captopril comprimido 25 mg 1.000

9 BR0268237 Cloreto de sódio solução injetável 0,9 % (0,154mEq/mL)
frasco 250mL

50

10 BR0268237 Cloreto de sódio solução injetável 0,9 % (0,154mEq/mL)
frasco 500mL

100

11 BR0267312 Cloridrato de metoclopramida Comprimido 10 mg - 100

12 BR0267772 Cloridrato de propranolol comprimido 40 mg 500

13 BR0267736 Cloridrato de ranitidina comprimido 150 mg 500

14 BR0267643 Dexametasona creme 0,1% bisnaga c/10 g 100

15 BR0267671 Glibenclamida comprimido 5 mg 500

16 BR0267543 Glicose solução injetável 50 mg/mL (5%) frasco 500mL 50

17 BR0267674 Hidroclorotiazida comprimido 25 mg 1.000

18 BR0343298 Hipoclorito de Sódio solução 10 mg cloro/mL frasco 50mL 250

19 BR0294648 Ibuprofeno comprimido 200mg 1.000

20 BR0267691 Metformina comprimido 850mg 500

21 BR0267717 Metronidazol comprimido 250 mg 200

22 BR0267778 Paracetamol comprimido 500 mg 1.000

23 BR0267777 Paracetamol solução oral 200 mg/ml Frasco 10 ml 100

24 BR0363597 Permetrina loção 5% Frascos 60 ml 50

25 BR0267741 Prednisona comprimido 5 mg 500

26 BR0268390 Sais para reidratação oral, envelope com 27,9g - envelope
para 1 Litro.

700

27 BR0303292 Solução Ringer + lactato solução injetável 50

28 BR0308882 Sulfametoxazol + trimetoprima comprimido 400 mg + 80
mg

500

29 BR0308884 Sulfametoxazol + trimetoprima suspensão oral (40 mg + 8
mg)/mL - Frasco 60 ml

50

30 BR0294887 Sulfato de salbutamol aerossol 100 µg/dose 10

ANEXO II - INSUMOS ESTRATÉGICOS

Nº C AT M AT INSUMOS QUANTIDADE POR
KIT

1 BR0361762 Atadura de crepom 10 cm 12 unidades

2 BR0361770 Atadura de crepom 15 cm 12 unidades

3 BR0361768 Atadura de crepom 30 cm 12 unidades

4 BR0282631 Cateter de punção intravenosa 18 50 unidades

5 BR0282632 Cateter de punção intravenosa 20 50 unidades

6 BR0282633 Cateter de punção intravenosa 22 50 unidades

7 BR0282635 Cateter de punção intravenosa 24 50 unidades

8 BR0278499 Cateter de punção tipo borboleta
21

100 unidades

9 BR0278497 Cateter de punção tipo borboleta
23

100 unidades

10 BR0269971 Compressa de gaze 7,5 x 7,5 1.000 unidades

11 BR0364510 Equipo para soro Macrogotas 200 unidades

12 BR0278500 Esparadrapo 100 mm x 4,5 m 12 unidades

13 BR0269892 Luva para procedimento tamanho
grande

200 unidades

14 BR0269893 Luva para procedimento tamanho
médio

200 unidades

15 BR0269894 Luva para procedimento tamanho
pequeno

300 unidades

16 BR0315901 Máscara descartável 100 unidades

17 BR0298557 Seringa descartável com agulha
25 x 7 - 10 ml

400 unidades

18 B R 0 2 9 2 11 8 Seringa descartável com agulha
25 x 7 - 5 ml

700 unidades

(*) Republicada por ter saído no DOUnº 203, de 19-10-2012, Seção 1, página 35, com incorreção no
original.

PORTARIA Nº 2.388, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

Homologa o Município de Garulhos (SP) a receber recurso financeiro para
estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional, por meio de aquisição de
equipamentos antropométricos adequados, em polo do Programa Academia da
Saúde contemplado pelo incentivo para custeio das ações de promoção da
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.402/GM/MS, de 15 de junho de 2011, que institui no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica e da Política Nacional de Promoção da Saúde, os incentivos para
custeio das ações de promoção da saúde do Programa Academia da Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que apoia finan-
ceiramente a estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional para um diagnóstico nutricional e
alimentar adequado e humanizado, por meio do provimento de equipamentos adequados para esse fim;
e

Considerando a Portaria nº 367/GM/MS, de 5 de março de 2012, que homologa o Município de
Garulhos (SP), ao recebimento do incentivo para custeio das ações de promoção da saúde do Programa
Academia da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam homologados o Município de Guarulhos (SP), conforme descrito no Anexo a esta
Portaria, a receber recurso financeiro para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional em polo do
Programa Academia da Saúde por meio da aquisição de equipamentos adequados, conforme disposto na
Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011.
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